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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BURITAMA REALIZADA AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE 

AGOSTO DE 2021. 

Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um (2021), as 13h00, nas 

dependências do Poder Legislativo de Buritama, em sua sede própria, localizada A. Av. 
Benedito Alves Rangel, n° 1500, realizou-se a presente Sessão Extraordinária da Câmara 
Municipal de Buritama, de forma presencial, adotada pela Mesa Diretora, liberada para a 
presença de público, atendendo o Protocolo Oficial com regras estabelecidas pelas 
autoridades sanitárias para se evitar ao máximo o contágio do novo Coronavirus, conforme 
convocação expedida, para deliberação dos Projetos de Lei n's 41 e 42/21, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, contando com a ausência do vereador Antonio José de 
Oliveira  Junior.  Mesa presidida pelo senhor Carlos Alberto dos Santos e secretariada 
pelos vereadores Maria Cristina Nobre Santos, primeira secretária, e Carlos Roberto 
Teixeira, 2° secretário, o senhor presidente determinou à  la  secretária para que fizesse 
chamada e verificando a presença de quorum legal, declarou em nome de Deus abertos os 
trabalhos da presente sessão, passando direto para a ORDEM DO DIA, que constou do 
seguinte: Leitura do Oficio n° 174/2021-GP,  do senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, 
Prefeito Municipal, dirigido ao presidente da  Camara  Carlos Alberto dos Santos, 
solicitando a retirada do Projeto de Lei n° 42/21, que disporia sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar ao Orçamento Programa de 2021, no valor de R$. 96.000,00, e daria 
outras providências, para melhores estudos. Foi aprovado em primeira e única discussão 
e votação, em regime de urgência, por unanimidade, o seguinte Projeto de Lei de autoria 
do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei n° 41/21, que dispõe sobre alteração da Lei 
Municipal n° 4.195/2015 que trata sobre denominação de vias públicas do Loteamento Residencial 
Palmeiras de nosso Município. Nada mais havendo a deliberar e por se tratar de uma Sessão 
Extraordinária, o senhor presidente declarou encerrada a presente sessão e dela se lavrou a 
presente Ata. 
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